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P A R E C E R 

 
O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 91/2025, busca 

autorização legislativa para abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), para atender às despesas decorrentes de 
ressarcimento de despesas de pessoal requisitado, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação (SMED). 

A Mensagem Justificativa esclarece que a medida se faz necessária 
diante da necessidade de adequação orçamentária e melhor classificação contábil, 
de forma a possibilitar que os empenhos e pagamentos sejam realizados de maneira 
correta, transparente e em conformidade com as normas de contabilidade pública. 
Explica que o ressarcimento de despesas de pessoal requisitado configura obrigação 
do Município e demanda previsão orçamentária específica, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, de modo a garantir a regularidade dos lançamentos e a 
correta execução financeira. 

Destaca que o crédito especial proposto não acarretará aumento de 
despesas orçamentárias, uma vez que será aberto mediante utilização de recursos já 
existentes, observando-se rigorosamente a legislação vigente. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 23 de setembro de 2025.  

 
 

 
Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           

Presidente                                          MDB 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Gustavo Oliveira 
Republicanos                                                      PP/Progressistas 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Processo

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

24/09/2025 13:50:49

IP: 201.159.54.186

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

23/09/2025 15:05:25

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.685429, -51.47495

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

24/09/2025 09:43:08

IP: 201.76.124.63  Geolocalização: -29.673676, -51.454329

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

23/09/2025 14:44:27Assinado em:

Identificação:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

24/09/2025 09:58:26

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682371, -51.47101

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:
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